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    PREFÁCIO


    Conheci o advogado e mestre em direito, Jorge Flávio Santana Cruz, quando este me escolheu para ser orientadora do seu trabalho de pesquisa no nosso mestrado em direito, na Universidade Federal de Sergipe. O resultado da sua investigação se tornou esse livro que coroa dois anos de muito esforço e investimentos pessoais, em tempo, em leituras e em discussões acerca do tema do ICMS e as implicações acerca do desrespeito ao princípio da não cumulatividade.


    Advogado tributarista com larga experiência e conhecimento no tema, não se contentou em atuar na litigância em defesa de seus clientes nos tribunais do País, sentindo um natural inclinação às discussões jurídicas mais elaboradas. Por amor ao debate e sentindo a necessidade de defender suas ideias, verdadeiras teses construídas na sua atuação como advogado, quis aprofundar-se nas teorias que estruturam o Direito Constitucional Tributário, sendo natural então a escolha pelo mestrado como passo inicial de uma futura carreira acadêmica.


    Durante o decorrer do seu mestrado, o Autor demonstrou apego à uma análise minuciosa e crítica dos temas que ia enfrentando ao cursar as disciplinas e ao se dedicar à sua investigação. Nos debates ocorridos no nosso grupo de pesquisa era sempre muito preciso nas suas análises acerca do papel que a tributação deveria desempenhar na regulação do mercado, sem esquecer a defesa do contribuinte.


    Os temas de direito tributário são sempre muito apaixonantes, não necessariamente fáceis. Desde a Constituição de 1988, a sociedade brasileira tem se visto às voltas com uma não apenas crescente tributação, mas com uma reveladora regressividade tributária, que apenas serve a setores muito específicos e pontuais, representando grave desserviço à agenda de desenvolvimento do país. As crescentes violações aos direitos dos contribuintes representadas pelas restrições inconstitucionais ao direito à não-cumulatividade alinham-se com essa pauta, que desprestigia os setores produtivos da sociedade, sem garantir uma redistribuição dos recursos arrecadados com essa política que fomente a atividade econômica em benefício da cidadania.


    O tema da sua dissertação, as inconstitucionais restrições ao princípio da não cumulatividade do ICMS, para além de ser um tema difícil, apenas aprazível aos aficionados, é atual e contém nuances poucas vezes discutida com a profundidade alcançada pelo novo Mestre.


    O livro se inicia com a sua análise acerca das normas de competência tributária e dos princípios republicano e federativo, e como estes determinam a estrutura tributária prevista na constituição de 1988, para findar com uma eficiente análise acerca da regra matriz do ICMS, tema central na sua investigação.


    A não cumulatividade é o instituto tributário de cuja operacionalização dependemos para alcançarmos preços competitivos no mercado e não onerar demais o empresário contribuinte, essa é a linha mestra da verdadeira tese do autor do livro. É da sua instrumentalização que dependemos todos para garantirmos a livre circulação de mercadorias pelo país de forma a suprir as necessidades da população brasileira. A abordagem apresentada pela investigação levada a efeito pelo agora Mestre Jorge Flávio, acerta ao abordar o tema da perspectiva do direito subjetivo do indivíduo a ver as suas necessidades serem satisfeitas pelos produtos postos à sua disposição pelo mercado e não apenas pela perspectiva do empresário contribuinte, muito embora, também em relação a este, a não-cumulatividade se constitua como um direito fundamental, sob pena de violação ao direito à liberdade de empreender, tão em voga no Direito.


    O Estado arrecadador não pode investir apenas no incremento da arrecadação com vistas a assegurar a sua manutenção como prestador de serviços à sociedade, conquanto a fiscalidade do tributo também haja sido considerada na pesquisa, especialmente quando discutida a sua regra matriz. Para além desse debate, o estudo discorre com eficiência e precisão acerca do princípio da não cumulatividade e como este opera sobre o ICMS, de forma prática e didática, suas implicações sobre o direito à restituição e à compensação do ICMS quando arrecadado a maior.


    No último capítulo o Autor concentra-se em descrever minuciosamente sobre quais situações as normas constitucionais e infraconstitucionais excetuam a incidência do princípio sem que se considere também o
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